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PRO.IFIO DE LEI N°.J.Sb  /2025 

"Declara de Utilidade Pública o 
INSTITUTO ACOLHER & 
TRANSFORMAR." 

O PREFEITO DO 11UNICIPIO DE RIO BRANCO-ACRE. Faço 
saber que a ('àmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art.l°- Fica declarado de utilidade pública, no àmbito municipal. o 
INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR, inscrito no ('NPJ sob o n°. 
12.52 1 323!0001-00, associação de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza 
social, educacional. cultural. desportiva e promotora de assistència social e saúde, com 
sede e toro na cidade de Rio Branco, comprovados os seguintes requisitos: 

I - esta constiturda ha mais de um ano: 
11 -esta em etèti~o exercicio e visa servir desinteressadamente a 

coletividade de acordo com os ,eu tins estatuarios; 
III -não remunera a qualquer titulo os cargos de sua diretoria e conselhos 

e não distribui lucros, boniticações ou vantagens a dirigentes. mantenedores ou 
associados sob nenhuma forma ou pretexto; e 

IV -promove assist3ncia social, inclusive ati¡idades tilaniropicas no 
Municipio. 

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data (te sua puhlieaç,iii 

Rio Branco -Acre, l") de Agosto, 136° da República. 122° do Tratado de Petropolis. 63° 
do Estado do Acre e 142° do Municipio de Rio Branco- Acre 

SALA DE SESSÕES, EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO. 10 1)11 AGOSTO 
DE 2025. 

JO =E • ROZ 
vereador Presr.. : da Camara Munrcrpa' 

de Rio Branco 
Brérno 20252026 

Rua Hugo Carne;ro, n 567 Bairro Bosque CEP: 69.900-550 I Rio Branco Acre. 
Contato: (68) 3302-7200 email gabpresidencia@nobranco ar leg.br 
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Jt'STIFI('.~TIV.1 :AO PROJETO DE LEI \." /2025. 

Senhor Presidente. Senhores Vereadores e I?, Comissões Permanentes 

O INSTFI'1 TO ACOLHER & TRANSFOR .lAR tem por finalidade a 
promoção da educação , objetivando a formação, curso de extensão. ensino de jovens e 

adultos (FiA), online e ot1-line, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos 

através de cursos. congressos, conferencias e demais atividades congéneres, inclusive 

utilizando os meios de cornunicaçào em sistemas de educação a distància, observando a 

forma complementar de participação das organizações qualificadas. Atividade médica 

ambulatorial com recursos para a realização de exame. Atividade médica ambulatorial 

restrita a consultas, Atividades de enfermagem, Atividades de profissionais de nutrição. 

Atividades de psicologia e psicanalise, .Atividade de fisioterapia. Atividades de terapia 

ocupacional. Atividades de profissionais da área de saude não especificadas 

anteriormente. A promoção da ética. da pai. da cidadania, e dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais, a promoção de direitos estabelecidos e a 

construção de novos direitos 

A concepção, promoção e realização de projetos. eventos. pesquisas e 
consultorias nas areas técnico-cientificas. culturais, sociais. esportivas. comunitárias. e 
ambientais, incluindo em responsabilidade social. 

O estimulo a consolidação de uma sociedade mais justa, democratica. etica e 

pacifica. incentivando o pleno exercício da cidadania. dos direitos humanos. da 

democracia e outros valores universais, favorecendo sobte tudo. a Ii clu~ào social e o 

desenvolvimento sustentável. 

A produção de programas educativos e culturais de radio e televisão, e de outros 
materiais de natureza diversa, abrangendo a produção sideo gratica. cinematogralica e 

discográfica, a ediçào de material e impressão de livros, jornais . rei iscas e periódicas, 

como também a divulgação. ditìisão e distribuição. 

A criação organização, manutenção e ampliação de bibliotecas, museus. 

arquivos e outras instituições culturais. bem como de suas coleções e acenos. 

A organização de comressos, eventos, feiras, seminarios. produção de 
programas e afins. 

Rua Migo Carneiro, r 567 Bairro Bosque I CEP 69.900-550 ¡ Ric Branco Acre 

Contatar (68) 3302-7200 ! email: Rahpresídencla@riobran~o.ac.leg.br 
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A promoção da defesa do meio ambiente e elaborado do plano municipal e 

estadual dc ,erenciamento de residuos solido.. além de execução de projetos afins 

Apoio a protetos. redes e parcerias brasileiras e internacionais. ia 

existentes, em suas areas de atuação, atra es do desenvol\ lmento de ações 

coletivas de apoio as entidades que atuam nestas áreas 

A promoção de cultura, defesa e conservação do patrimonio historico a 

artistico e a promoção do desporto- inclusi\e com a realizaçào de projetos 

culturais e esporti\os enquadrados. ou não, nas leis federais. estaduais. e 

municipais dc incentivo a cultura e ao desporto 

A experimentação de novos modelos socios produtivos e de sistemas 

alternativos de produçào. comercio e emprego 

f)esen oh invento dc advidades de assessoria de comunicaçào 

A realização e promoção de estudos e pesquisas. dcscnvol\imento e de 

tecnologias alternativas, produção e di\ultaçào de int rmaçào 

Diante de tamanha rele\ància para nova sociedade rio-branquense- requeiro aos 

membros das comissões que analisarão o presente de lei, hem como dos \ohres 

Vereadores que emitirão seu voto em plenário. a apro\ação do Projeto de Lei em tela 

Rio Branco -Acre. 15 de outubro 2xi24, 136° da República. 122° do I ratado dc 

Petropolis- 63° do Estado do Acre e 111° do Municipio de Rio Branco- :\(' 
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(`HE('K LIST DO(l \IE\T.~(. .k() DO PI. \." /2024 - ( oIrias 
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O1 F:S"I . 1110  SOCIAL. 

02 ( \ I'.I 

03 DO('l lE\TO DF: IDF:\TIFICAÇ:1O DA DIRF:"1'ORI ~ 

04 ~~"1' ~ D~ ASSE~11jLL IA GERAL EtTR:1ORD1\.1R1A 

05 RELATÓRIO DAS :A"I'IVIDADES DESENVOLVIDAS - AÇÕES 
tiO('1 11S DA ASSOCIAÇÃO 

Rio Branco -Acre, 15 de outubro , 2-t. 136° da República. 122° do Tratado de 

Petrúpolis. 63° do Estado do Acre e 141° do Município de Rio Branco- A(' 

'I 

VI

SALA DE SESSÕES, EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO. 19 DE AGOSTO 

DE 2025. 

J ABE QLf RdZ 
Verea residente da Camara Mi;- cria' 

de Rio Branco 
Biénio 20252026 

^pua 4 g Carneiro, n" 567 I Bairro Bosque 1 CEP: 69.900 550 ( Rio Branco - Acre 
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INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR 
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1° ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO LNSTITUTO ACOLHER & 
TRANSFORMAR. 
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CAPÍTULO I — DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃQ 14 JUL 25E , 

F1NALIDADE. 
) manda ` 1 i(anirz 

Escrevente 
Artigo 1° — O INSTITUTO ACOLHER & TRANFORMAR, CNPJ 
12.521.323/0001-00 é uma associação, de direito privado, sem fins 
lucrativos de natureza, social, educacional, cultural, Desporto e assistência 
Social e promoção a saúde. cujas atividades reger-se-Ao pelo presente 
Estatuto, devidamente aprovado por Assembleia Geral, e pela legislação em 
vigor. 

Artigo 2° — O INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR tem sua sede, 
foro e administração riu Município de Rio Branco, Estado do Acre, na Rua 
Campo Grande, n° 240, CEP 6991.1-468, Bairro João Eduardo 1. 

Parágrafo Primeiro — Por decisão da Assembleia Geral, a sede poderá ser 
transferida para outro local. 

Parágrafo Segundo — O INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR 
poderá atuar em todo território nacional, abrindo filiais, escritórios ou 
credenciando representantes regionais, no Brasil ou no exterior, respeitando 
a legislação aplicável. 

Artigo 3° — O INSTITUTO ACOLHER & TRANFORMAR terá prazo de 
duração indeterminado. 

Artigo 4° — O INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR tem por 
finalidades: 

• A promoção da educação, objetivando a formação, curso de extensão, 
ensino de jovens e adultos (EJA), graduação e pós-graduação, convalidações, 
cursos de ensino a distância (EAD), online e off-line, treinamento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos através de cursos, congressos, 
seminários, conferências e demais atividades congêneres, inclusive 
utilizando os meios de comunicação em sistemas de educação á distância, 
observando a forma complementar de participação das organizações 
qualificadas. 

Rua Campo atende, 240- João Eduardo I, CEP; 69911-468, Rio Branco AC 
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Rua Campo Cirande, 240- Jo®o Eduardo L CEP; 61.9 U.468, Rio Branco AC \" .! 3, c. 

• Atividade médica ambulatorial com recursos para a realização de exame. 
• Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
• Atividades de Enfermagem. 
• Atividades de profissionais de Nutrição. 
• Atividades de psicologia e psicanalise. 
• Atividade de Fisioterapia. ` J „~~ndQ lliIan1n • Atividades de terapia ocupacional. revente 
• Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 
anteriormente. 
• atividades de apoio a gestão de saúde. 
• Atividades de praticas ir►tegrativas e complementares cm saúde humana. 

• Outras atividades de atenção a saúde humana não especificada 
anteriormente. 
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• A promoção da ética, da paz, da cidadania, e dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais, a promoção de direitos 
estabelecidos e a construção de novos direitos. 

• A concepção, promoção e realização de projetos, eventos, pesquisas e 
consultorias nas áreas técnico-científicas, culturais, sociais, esportivas, 
comunitárias e ambientais, incluindo em responsabilidade social. 

• O estímulo à consolidação de uma sociedade mais justa, democrática, 
ética e pacífica, incentivando o pleno exercício da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e outros valores universais, favorecendo, 
sobretudo, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável. 

• A produção de programas educativos e culturais de rádio e televisão, 
e de outros materiais de natureza diversa, abrangendo a produção video-
gráfica, fotográfica, cinematográfica e discográfica, a edição de material e 
impressão de livros, jornais, revistas e periódicos, como também a 
divulgação, difusão e distribuição. 

• A criação, organização, manutenção e ampliação de bibliotecas, 
museus, arquivos e outras instituiçôes culturais, bem como dc suas colcçóes 
e acervos. 

• A organização de congressos, eventos, feiras, seminários, produção de 
programas e afins. 

• A promoção da defesa do meio ambiente e elaboração do Plan 

Rua Campo Grande. 240- Joao Eduardo L CEP; 69911.468, Rio Branco AC 
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execução de projetos afins, 

• Apoio a projetos, redes e parcerias brasileiras e internacionais, já 
existentes, em suas áreas de atuação, através do desenvolvimento de ações 
coletivas de apoio às entidades que atuam nestas áreas. 

• A promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico 
e artístico e a promoção do desporto, inclusive com a realização de projetos 
culturais e esportivos enquadrados, ou não, nas leis federais, estaduais e 
municipais de incentivo à cultura e ao desporto. 

• A experiineIltaçao de novos moios sócios produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio e emprego. 

Desenvolvimento de atividades de assessoria de comunicação. 

• A realização e promoção de estudos e pesquisas, desenvolvimento de 
tecnologias alternativas, produção e divulgação de infor maçnes e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às demais 
finalidades desenvolvidas pelo INSTITUTO. 
Parágrafo Primeiro — Ao INSTITUTO ACOLHER & TRANSFOMAR é 
vedada qualquer atividade político- partidária ou eleitoral. 

Artigo 50  — No desenvolvimento de Suas atividades, o INSTITUTO:

• Não fará qualquer distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo 
político ou religioso ou os portadores de deficiência. 
• Terá observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
• T1  tcs c nem qualquer discriminação de flCJti:111 serviços perii~âi~iii~w ~ owci yu yz..., discriminação 
clientela. 
• Poderá firmar convênios, contratos, termos de cooperação, termos de 
parceria e outras formas de trabalho com pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Parágrafo Único — Para cumpria suas validades, o INSTITUTO atuará por 
meio de: 
• Promoção de cursos profissionalizantes, cursos de graduação e pós-
graduação, extensão, mestrado e doutorado nas mais diversas áreas;

Elaboração e execução direta de projetos, programas ou planos d 
úuá~jUS i 
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Roa Campo Grande. 240.30ão Eduardo 1, CEP; 69.911-4 , Rio Branco AC 

ação, doação de recursos físicos, humanos e financeiros e Prestação de 
serviços intermediários de apoio a outras organizações e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. 

• Elaboração e execução de projetos nas áreas da educação, saúde e 
segurança pública. 

CAPÍTULO II- DOS ASSOCIADOS 

SeçAo I — Adüil são, Exckisão e Penalidades. 

R-' 
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Artigo 6° — O INSTITUTO se constitui de número ilimitado de associados, 
pessoas físicas ou jurídicas, idôneas e interessadas, desde que: 

• Estejam na plenitude de sua capacidade civil. 
• Comunguem rnm $lias finalidades sociais. 

• Concordem corn o presente Estatuto Social e obriguem-se a cumpri-
lo. 
• Não tenham sido expulsos anteriormente do INSTITUTO. 
• Sejam admitidos como associados pela Diretoria. 

Parágrafo Primeiro — Os associados, membros ou não dos órgãos 

administrativos e consultivos, não respondem solidária nem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais do INSTITUTO. 

Parágrafo Segundo — Os associados serão distribuídos nas seguintes 
categorias: 
• Associados Fundadores: aqueles que assinaram a Ata de Constituição 
e Aprovação do Estatuto do INSTITUTO. 
• Associados Contribuintes: as pessoas fisicas, admitidas nesta 
qualidade, por deliberação da Diretoria e referendo da Assembléia Geral e 
que cumprem com suas obrigações sociais. 
• Associados Beneméritos: as pessoas físicas ou jurídicas, de caráter 
público ou privado, que tenham realizado doação, cm bens ou espécie, ou 
tenham prestado relevantes serviços ao INSTITUTO, e que sejam admitidos 
por deliberação da Diretoria e referendo da Assembléia Geral. 

Artigo 7° — O interessado em se associar deverá formular pedido por escrito 
à Diretoria do INSTITUTO. 

~ 

Rua Campo Grande, 240 - João Eduardo I. CEP; 699(1468, Rio Branco AC 
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Parágrafo Único — A Diretoria apreciará o pedido de filiação e, deferindo-
o, o remeterá à aprovação da Assembléia Geral. 

Artigo 8° — A exclusão de qualquer associado se dará apenas por justa causa, 
a critério da Diretoria, sendo-lhe garantido: 
- PréPrévia 

notificação 
para que pesa exercer plenamente Seu direito de via 11V LI 11V kV ta1M v exercer 

defesa; 
• Recurso à Assembléia Geral, com efeito suspensivo, caso seja 
determinada a sua exclusão pela Diretoria. 

Parágrafo Único — O associado poderá se desligar a qualquer tempo se 
assim expressar sua intenção. 

Seção II — Direitos e Deveres dos Associados 

Artigo 90_ São direitos dos associados: 

• Participar das Assembléias Gerais. 
Propor a admissão de novos associados. 

• Acompanhar a gestão das atividades do INSTITUTO. 

Parágrafo Único — Somente os associados fundadores e beneméritos terão 
direito a voto e poderão ser eleitos para os cargos da Diretoria do 
INSTITUTO. 

Artigo 10 — São deveres dos associados, independente da categoria: 

• Colaborar com os órgãos da administração do INSTITUTO, na 
realização dos atos necessários para a consecução de suas finalidades sociais. 
• Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto Social. 
• Pagar a contribuição financeira que venha a ser fixada pela Diretoria. 
• Zelar pelos interesses morais, éticos e materiais do INSTITUTO, 
cooperando com o seu desenvolvimento e maior prestígio. 

CAPITULO Iii - ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 11— O INSTITUTO será administrado por: 

• Assembléia Geral. 
• Diretoria. 
• Conselho Fiscal. 

Rua Campo Grande, 240 - JoAo Eduardo 1, CEP; 69911-468. Rio Branco AC 



dpal d 

DILEG~5 
INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR

\ FS~
C-

F ~ Rua Campo (irando. ?4U • Jofio Eduardo I, CEP; 69.911-468, Rio Branco AC 

Parágrafo Único — O INSTITUTO poderá remunerar seus dirigentes que 
atuem efetivamente na gestão executiva e aqueles que lhe prestem serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo 
mercado, na região correspondente a sua área de atuação, nos termos do 
artigo 4°, inciso VI, da Lei 9.'90/99. 

Seção I — Assembléia Geral 

Artigo 12— A Assembléia Geral é o órgão soberano do INSTITUTO, sendo 
constituído por todos os associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Parágrafo Único — As decisões tomadas pela Assembléia Geral obrigam a 
todo o associado, ainda que ausente ou discordante. 

Artigo 13 — Compete privativamente á Assembléia Geral: 

Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do INS1
para o qual for convocada. 
• Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
• Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fisc 
• Alterar o presente estatuto social. 
• Deliberar sobre a extinção do INSTITUTO. 
• Aprovar as contas do INSTITUTO e o balanço patrimonial anual. 
• Aprovar a admissão e exclusão de associados, após manifestação da 
Diretoria. 

f 
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• Apreciar os relatórios executivos da Diretoria e os relatórios 
financeiros e contábeis do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único — Todas as deliberações da Assembléia Geral, inclusive as 
definidas nos incisos 111 e IV, deverão ser aprovadas pela maioria simples 
dos votos dos associados presentes. 

Artigo 14 — A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, por 
convocação do Presidente: 

• Anualmente, em até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 
exercício social do INSTITUTO, para, dentre outros assuntos, examinar e 
aprovar o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras e 
contábeis. 
• A cada 4 (quatro) anos, para a eleição dos membros da Diretoria e do 

~ 
i 

Rua Campo Grande, 240 - João Eduardo I, CEP; ó99I1-468, Rio Branco AC 
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Artigo 15 — A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre 
que se faça necessário, quando convocada: 

Pelo Presidente. 
• A qualquer tempo, por U5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo Primeiro — Dentre os assuntos a serem objeto de Assembléia 
Geral Extraordinária estão: 
• Reforma estatutária. 
• Destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fisc 
• Dissolução ou liquidação do INSTITUTO. 
• Julgamento de recurso de exclusão de associado. 
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Parágrafo Segundo — As deliberações previstas neste artigo, inclusive as que 
dispuserem sobre os incisos I e H, deverão ser aprovadas pela maioria 
simples dos votos dos associados presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esses fins. 

Artigo lb — A Assembléia Geral será convocada para fms determinados, 
mediante prévio e geral anúncio, através de edital afixado na sede do 
INSTITUTO, por carta enviada aos associados ou qualquer outro meio 
eficiente, inclusive eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Primeiro — Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á, em 
primeira convocação, com, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, e, 
em segunda convocação, decorridos trinta minutos, com qualquer número. 

Parágrafo Segundo — Os atos relativos á reforma do Estatuto, para valerem 
contra terceiros, ficam sujeitos s formalidades de registro e arquivamento 
nos órgãos competentes. 

Artigo 17 — O INSTITUTO adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, 
de heneticins e vantagens pessoais) em decorrência de sua participação nos 
processos decisórios. 

Seção II — Diretoria 

Artigo 18—A Diretoria é o órgão de gestão e administração do INSTITUTO, 
sendo composto por SEIS (06) membros, com um mandato de quatro (04) 
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anos, na seguinte ordem: 
• Presidente 

Vice-Presidente 
• 1° Secretário 
• 2° Secretário 
• 1° Tesoureiro 
• 2° Tesoureiro 
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Artigo 19 — A Diretoria é eleita em Assembléia Geral, por maioria simples 
de votos, para um mandato de quatro (04) anos, sendo permitida reeleição. 

Artigo 20— Compete à Diretoria: 

Administrar o INSTITUTO, cumprindo suas prioridades, conforme as 
diretrizes da Assembléia Geral. 
• Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto e as decisões da 
Assembléia Geral. 
• Deliberar sobre a convocação de Assembléias Gerais. 
• Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual de 
atividades. 
• Submeter à Assembléia Geral as propostas Orçamentária e 
Programática anual. 
• Propor à Assembléia Geral alienação, aquisição, 

permuta, doação e arrendamento de bens imóveis. 
• Fornecer ao Conselho Fiscal os elementos de informação necessários 
ao acompanhamento permanente das atividades do INSTITUTO. 
• Aprovar ações relativas à gestão orçamentária e financeira do 
INSTITUTO. 
• Aprovar ações relativas à gestão administrativa c de desenvolvimento 
de Recursos Humanos do INSTITUTO, incluindo a admissão e demissão de 
funcionários. 
• Elaborar, implantar e acompanhar as atividades, programas, 
subprogramas e projetos desenvolvidos pelo INSTITUTO. 

Artigo 21 — A Diletolla se reúne ordinariamente urina vez por scmcsúc e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocada por 
qualquer um de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, sendo suas reuniões 
presididas pelo Presidente do INSTITUTO. 

Parágrafo Único — A Diretoria delibera, validamente, com a presença 
maioria simples dos seus membros, sendo vedada a representação, reservadp 
o voto de desempate ao Presidente. 

Rua Campo Grande. 240 - Joao Eduardo I. CEP; 69911-46$, Rio Branoo AC 
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Artigo 22 — Compete ao Presidente: 

~ 
o 

• Administrar e representar o INSTITUTO perante terceiros, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, assumindo as atribuições formalmente 
conferidas peio Estatuto Social e pela Assembléia Geral. 
• Convocar e presidir Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria. 
• Autorizar, junto com o Tesoureiro, pagamentos e movimentação 
bancária. 

Delegar poderes junto às instituições bancarias após contratação de 
Diretor Administrativo-Financeiro, para responder pela respectiva função. 

• Coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades, programas e 
projetos em realização. 

Representar a entidade judicialmente e extrajudicialmente. 

Parágrafo Único — Compete aos Vice-pr`esidenles aluar cru conjunto cof o 

Presidente, podendo substitui-lo em suas ausências e impedimentos. 

Artigo 23 — Compete ao 1° Secretário: 

• Manter sobre sua guarda os livros e demais documentos do 
INSTI uTv. 

• Secretariar e elaborar, registrar e divulgar as atas das Assembléias 
Gerais e das reuniões da Diretoria. 

• Montar e acompanhar o desenvolvimento do Orçamento anual. 
• Arrecadar e contabilizar as coras ibüições dos associados, rendas, 
auxílios, mantendo em dia a escrituração do INSTITUTO. 

• Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do INSTITUTO, 
incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas. 

Parágrafo Único -- Ao 2° Secretário compete substituir seu titular. 

Artigo 24 — Compete ao 1° Tesoureiro: 

• Administrar as finanças do INSTITUTO, junto ao Presidente. 
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• Assinar, com o Presidente, os papéis financeiros e Administrar contas 
bancárias do INSTITUTO. 

Parágrafo Único — Ao 2° Tesoureiro compete substituir seu titular. 

Artigo 25 — Todo e qualquer documento emitido pelo ou em nome do 
iNSTITUTO, incluindo cheques, demais documentos bancários e contratos, 
somente terão validade se assinados pelo Presidente, isoladamente; ou, 
também isoladamente, por um procurador com poderes especificos. 

Parágrafo Único - Os instrumentos de mandato serão firmados por 
instrumento particular, pelo Presidente, com firma reconhecida. 
Seção 111 — Conselho Fiscal 

Artigo 26 — O Conselho Fiscal é um órgão colegiado, constituído dois (02) 
Membros, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, 
peuu&uua leelelçao. 
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Artigo 27 — Compete ao Conselho Fiscal: l ] 
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• Examinar os livros de escrituração do INSTITUTO. ~~cr vente 
• Fiscalizar a administração econômica, financeira e contábil, sugerindo 
ações e diretrizes à Direwria, bem coiiiu à Asseuibicia veiai. 
• Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres 
para os órgãos superiores do INSTITUTO. 

+rr1 n ~1tZctntn 

Artigo 28—O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez ao ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Parágrafo Único — As reuniões do Conselho Fiscal deverão ser convocadas 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
CAPÍTULO IV - DAS FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 29— Constituem fontes de recursos do INSTITUTO: 
.s doaçOes, dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer 

auxílios que lhe forem concedidos por pessoas fisicas ou jurídicas, de direito 
privado ou de direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como os 
rendimentos produzidos por esses bens e seu patrimônio. 
• As receitas provenientes dos serviços prestados atinentes às sua 
finalidades, excetuados os serviços de educação, que serão integralmen e 
gratuitos. 

Rua Campo Cirande, 240- Joio Eduardo 1, CEP; 69911-468, Rio Branco AC 
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• As teecltas paUinionlals. 

• A receita proveniente de contratos administrativos, convênios e 
termos de parceria, celebrados com o Poder Público. 
• A receita proveniente de contratos, convênios, parcerias ou acordos 
celebrados com pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou 
estrangeiras. 
• A receita proveniente das conts'ibuiçúes feitas pelos associados. 
• Verbas provenientes de promoções organizadas pelos associados. 
• Recursos provenientes de projetos culturais e esportivos enquadrados 
nas leis federais, estaduais e/ou municipais de incentivo à cultura e ao 
desporto. 
• Recursos advindos do recebimento de direitos autorais, conexos e de 
propriedade intelectual. 
• As receitas advindas da comercialização de produtos afins às 
atividades institucionais. 
• Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 

Parágrafo Primeiro — As rendas, bens e direitos do INSTITUTO serão 
apikados integralmente no país, para conseeuç o dos Seus objetivos 

estatutários. 

Parágrafo Segundo — As subvenções e doações recebidas serão 
integralmente aplicadas nas finalidades às quais estejam vinculadas. 

Parágrafo Terceiro — Todos os sc.r v içoS educacionais serão custeados 
mediante recursos próprios do INSTITUTO e prestados de forma 
inteiramente gratuita para seus beneficiários, de acordo com os artigos 3°, 
incisos III e IV, da Lei 9.790/99 e 6° do Decreto 3.100/99. 

Artigo 30 — O patrimônio do INSTITUTO poderá ser constituído por bens 
móveis, imóveis, veicuius, sCnloventes, ações e títulos da dívida pública ou 

privada. 

Artigo 31— No caso de dissolução do INSTITUTO, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido à organização religiosa BATISTA MORTA 
CHURCH, inscrita no cnpj 60.388.864/0001-54, situada na Rua Campo 
Grande n°240, Bairro, João Eduardo i CEP: 69911-468 Rio BRANCO-Acre. 

Artigo 32 — O exercício financeiro e fiscal do INSTITUTO coincide com o 
ano civil. 

~r.v~~~ ~,~ U8;f Ç~~TULO V — PRESTAÇÃO DE CONTAS
 ` 
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Artigo 33 — A prestação de contas do INSTITUTO observará, no mínimo: 

• Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 
de contabilidade; 
• A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercicio fiscal, do relat&io de atividades e das demonstrações financeiras 
da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 
FGTS, colocando- os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 
• A realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação de eventuais recursos objeto de 
Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 
• A prestação de contas de todos os recursos e bens recebidos de origem 
pública será feita conforme determina o parágrafo único do Artigo 70 da 
Constituição Federal. 

CAPITULO VI- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 — O INSTITUTO será dissolvido por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se 
tomar impossível à continuação de suas atividades, ou nos casos previstos 
em Lei. 

Parágrafo Único — Em quaiquei caso serão observados os dispositivos 
legais aplicáveis e o fixado no presente Estatuto. 

Artigo 35 — Os membros do INSTITUTO e seus empregados difundirão as 
finalidades e a filosofia da entidade, motivando a participação de outros 
membros da sociedade civil. 

Artigo 36 —Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, de acordo com 
a lei, e serão submetidos à homologação da primeira Assembléia Geral que 
se realizar. 
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Rio Branco, Acre dia 12 de janeiro de 2025. 
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INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAR 

Rua Campo Grande, 240 - Joâo Eduardo 1, CEP; 69.9! 1-46$, Rto Branco AC 

Ata da assembleia geral extraordinária, da INSTITUTO ACOLHER & 
TRANSFORMAR, realizada em 12/01/2025. ri

~1i:!:~ ,r,• 
~ 

004305 

nata.. l 
a manda Mifnni•n 

`crrevente Aos dias 12 do mês de janeiro do ano de 2025, às 15 horas, no endereço 
localizado a Rua Campo Grande, 240 - João Eduardo, Rio Branco - AC. 
ASSOCIACAO DE DIREITOS HUMANOS DOS FAMILIARES, 
AMIGOS E REEDUCANDOS DO ESTADO DO ACRE, CNPJ 
12.521.323/00001-00 reuniu-se em assembleia geral com maioria dc seus 
membros. Que sob a presidência do jornalista Jocivan dos Santos Silva, o 
secretário da assembleia Ilismar Rebouças Machado, deu início aos 
trabalhos, apresentando as seguintes pautas a serem deliberadas: 1 —
Mudança do Nome da Instituição. 2— Mudança do Estatuto. 3— Mudança de 
E_ a  r~1 _ n a 2025'20 20. 5 Posse dos eleitos. L:uuc~c~v. ~ — L,i~ry,~v da nova diretoria ~ ~.,~,~ 

Colocado o primeiro ponto em discussão, foi facultada a palavra ao 
presidente da mesa, que deu início aos trabalhos, informando da necessidade 
de ser empossada uma nova diretoria na Associação de Direitos Humanos 
dos Familiares amigos e reeducandos do Estado do Acre, que terá seu nome 
posto em votação para alteração, vez que por razões diversas, atualmente a 
entidade não cumpre mais o seu objetivo de classificação da instituição, 
sendo necessário a mudança de nome, mais que a instituição é de suma 
importância para articulação de direitos sociais no estado, principalmente 
dos mais necessitados e vulneráveis. Em seguida foi facultou a palavra ao 
senhor Evilázio Rebouças Machado, que falou da necessidade de isso já ter 
ocorrido, já existe uma proposta de nova diretoria da organização, incluindo 
ai novos membros que pretendem militar em causas sociais, mais que a 
mudança de nome da instituição, é de suma importância tendo em vista maior 
abrangência da causa no estado, sendo também necessário alteração no 
estatuto em sua total integralidade, como proposto em uma das pautas da 
assembleia. Facultada à palavra a servidora pública, senhora Ingridi da 
Silva de Mesquita, a mesma disse que, o trabalho na organização não pode 
parar, que muitas pessoas precisam de acolhimento e ajudar para acessar se 
direitos no estado, que por tanto essa importante organização humanitá 
precisa ir adiante, por meio de outras pessoas com responsabilidade e tem 
dedicado a organização, sendo necessário a mudança de endereço, vez 

Rua Campo Grandc, 240- Jogo Eduardo 1, CEP. 69911-468, Rio Branco AC 
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Rua Campo Grande, 244 - Jogo Eduardo!, CRP; 69.91 I.46Á, Rio Branco AC 

no endereço antigo de mais de 10 anos atrás, não existe mais, por tanto 
precisando ser atualizado. Em seguida foi levado à votação, as seguintes 
pautas da assembleia a serem votadas, 1° - Mudança de nome para Instituto 
Acolher & Transformar. 2° - mudança do estatuto em sua integralidade 
para novo registro em cartório. 3° - mudança do endereço da instituição, 
ficando agora em novo endereço, localizado a Rua Campo Grande 240, CEP; 
69.911-468 — Bairro, João Eduardo I, Rio Branco AC. As propostas foram 

discutidas postas em votação e aprovada por todos os presentes. 
Prosseguindo os trabalhos foi feita a citação de alguns nomes propostos para 
composição da nova diretoria e do conselho fiscal, os quais foram eleitos e 
aprovados por todos os presentes, ficando a nova composição de forma a 

seguir: Presidente: Evilázio Rebouças Machado, brasileiro, casado, natural 
de Rio Branco-AC, Representante Comercial, RG 623.275.182.53 SSP/AC 
e CPF 623.275.182-53 Residente e domiciliado na Rua Adalcides Galo n° 
79 CEP, 69912-200 — Bairro, plácido de castro, Rio Branco-AC; Vice-
presidente: Jiieinaldo Sousa Silva, casado, natural de Boquira-BA, 
Eletricista, RG 700754 SSP/RO e CPF 694.239.702-49 Residente e 
domiciliado na Rua Chandles n°102 CEP; 69915-822 bairro, portal da 
Amazônia, Rio Branco-AC. Primeiro Secretario: Ilismar Rebouças 
Machado, Brasileiro, casado, natural de Rio Branco-ac, vigilante, RG 
352283 SSP/AC e CPF R27 112 082 49 Residente e domiciliado na Rua 
Luiz Pereira, n° 181, CEP; 69914-318 bairro, Calafate, Rio Branco-AC. 
Segundo Secretario; James Gurgel de Lima Carvalho, casado, natural de 

K~ ♦ -, 

r 
C~ 

~ 
a 

Rio Branco-AC, Eletricista, RG 10189661 SSP/AC e CPF 885.862.002-04 __ ___.__ 
Residente e domiciliado na rua cristo rei n° 649 CEP; 69915-134 bairro, 
Nova Fsperança; Rio Branco-AC Primeira Tesoureira, Ingridi da Silva de 

Mesquita, Brasileira, casada, natural de Rio Branco-AC, assistente 
Administrativa, RG 004.479.442.-82 SSP/AC e CPF 004.479.442.-82 
Residente e domiciliado na Rua Adalcides Galo n° 79 CEP; 69912-200 
Bairro, plácido de castro, Rio Branco-AC. Segunda tesoureira; Antônia 
Cleidiane Sousa Silva, Brasileira, casada, natural de Feijó-AC, Auxiliar 
Administrativa, RG 11376716 SSP/AC e CPF 012.313.812-48 Residente e 
domiciliado na Rua Francisco Xavier n° 165 CEP; 69911-468 Bairro, João 
Eduardo I, Rio Branco-AC. Conselho Fiscal: Jocivan dos Santos Silva, 
brasileiro, jornalista, CPF: 640 226 172 68 e RG: 0337874 SSP/AC, 
domiciliado a Rua Cristo Rei, n° 476, CEP; 69915-216 Bairro, Nova 
Esperança, Rio Branco — AC. Renïlson da Silva Costa Santos, Solteiro, 

Rua Campo Grande. 240- João Eduardo 1. CE 69911-468, Rio Branco AC 



INSTITUTO ACOLHER & TRANSFORMAI 

Rua Campo Cirande. 240 - Jogo Eduardo 1, CEP; 69.911 -468, 1(io Branco AC 

natural de Rio Branco-AC, Agente Noturno, RG 831.663.942-49 SSP/AC e 
CPF 831.661942-49 Residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio n° 
111 CEP; 69911-331 Bairro, Conjunto Bela Vista, Rio Branco-AC. Em 
seguida, foi dada posse todos os novos membros eleitos do Instituto Acolher, 
para o mandato de 04 (quatro) anos, cujo período será de 12/ 01 / 2025 a 
11/01/2029. Houve um equívoco mediante a lista de presença, o nome da 
entidade e o endereço da sede foi constado erroneamente, sendo o correto; 
Associação de direitos humanos dos familiares e reeducandos do estado do 
Acre, Conjunto Bela Vista, quadra 37, casa 1, Bairro Floresta. Eu Ilismar 
Rebouças Machado, lavrei a presente ata que achada em conforme será 
assinada por mim e pelo presidente. 

Rio Branco — Acre 12 de janeiro de 2025 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES SOCIAIS ANO 

2023, 2024, 2025. 

acolhendo e transformando vidas. 
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ENTREGPtS OE SACO~ÕES 

A baixada do sol é uma região que sofre anualmente com as enchentes e 

alagações. Desde 2023 nós estamos aqui dando suporte as famílias atingidas e 

que precisam de uma maior assistência. Nosso empenho é cuidar das famílias 

levando água, roupas e sacolões e kit de limpeza. 

KIT DE LIMPEZA 

Além de cestas básicas, entregamos também KITS de limpeza para que as famílias 

afetadas pelas enchentes possam limpar suas casas. 



INSTITt'TOACOLHER & TRANSFORMAR 
Rua Campo s lrandr, n°24p. CE? 69911-468 Bairro Joio fìduarco [ 
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O colégio META é um de nossos 
parceiros na obra social que 

realizamos. Fazemos doações de 

roupas e cestas básicas as famílias 
mais carentes nos dois semestres do 

ano. 

CASA DE RECUPERAÇÃO SOCIAL 

~ ~pa~1 Pd ~ 

? o\ 
~ 

~ DILFC"
'J 

O trabalho realizado em casa de recuperação dar-se por meio de assistência 

religiosa, onde fazemos cultos, doações de bíblias e literaturas com conteúdo 

que despertem sua espiritualidade. Levamos também assistência social, onde 

terapeutas, psicólogos e médicos atuam como voluntários em nossos trabalhos. 

7 

ATIVIDADES SOCIAIS 2024 
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ATENDIMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

Em nossas atividades sociais, temos um 

trabalho TRIMESTRAL, onde levamos 

atendimento médico e odontológico a nossa 

comunidade. 

Servimos um café da manhã para as pessoas 

e em seguida damos continuidade aos 

atendimentos. 

Fazemos dois dias de atendimento, onde é 

possível atender cerca de 400 pessoas nos 

dois dias de atendimento. 

ATIVIDADES SOCIAIS 2025 
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PALESTRAS E OFICINAS SOBRE 0 ABUSO INFANTIL. 

Desenvolvemos um trabalho com as crianças, onde realizamos palestras e 
oficinas com temas: 

• Família 

• Escola 

• Abusivo infantil 

E muitos outros temas... 

e 



DIA DAS CRIANÇAS 

do

O dia das crianças é um dia especial para o INSTITUTO ACOLHER. Todos os anos 

realizamos uma festa com as crianças, onde todas as crianças são servidas com 

cachorro quente e refrigerante. 

ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE A PROGRAMAÇÃO: 

• Apresentação musical com crianças; 

• Brincadeiras e dinâmicas 

• Doações de presentes 

• Doações de sacolões para as famílias. 
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ESCOLINHA DE FUTEBOL COM AS CRIANÇAS 

A escolinha de ruteboi e reancada viuva os 

sábados pelas manhãs. Esse projeto'~isa alcançar 

as crianças que não tem uma oportunidade de 

fazer uma escolinha e de ser acompanhado por 
profissionais. 

Aqui, todas as chanças tomam café é fczem uma 

refeição após as atividades. 

Esse trabalho crianças conta com a presença de 

um instrutor de educação física e uma psicóloga 

que fica à disposição das crianças e dos pais. 

Contamos também com a participação de 
voluntários que se dispõem a colaboras com a 

escolinha de futebol. 
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ESTADO 00 ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 156/2025 

AUTOR: Vereador Joabe Lira 

ASSUNTO: "Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO ACOLHER E TRANSFORMAR". 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Presidência para exame de admissibilidade. 

Rio Branco/Acre, 18 de setembro de 2025. 

Josivaldo J - ias de Sousa 
Coordenador T nico Legislativo 

Portaria 19/2025 


